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N E G O C I A Ç Õ E S   S A L A R I A I S   2 0 1 5 
Vigência: 01.05.2015 a 30.04.2016 

 
Comunicamos aos companheiros que foi concluída a negociação salarial entre o SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE MADEIRA, COMPENSADOS, LAMINADOS, AGLOMERADOS, SERRADOS, 

ACESSÓRIOS DE MADEIRA E ASSEMELHADOS DE IMBITUVA – SINDICOMP e o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
MADEIRA DE IMBITUVA – SIMADI, onde foram obtidos os seguintes reajustes para pisos e salários: 
 

 
VALOR MÊS  

MAIO DE 2014 
 

PISOS MAIO DE 2015 
 

FUNÇÕES 
 

VALOR HORA 
 

VALOR MÊS 
PERCENTUAL DE REAJUSTE 

EM RELAÇÃO À  
MAIO DE 2014 

 
1.020,80 1. Auxiliar de Produção R$ 5,0505 R$ 1.111,11 8,8470% 
1.023,00 2. Zelador R$ 5,0610 R$ 1.113,42 8,8387% 
1.027,40 3. Porteiro / Vigia / Guardião R$ 5,0828 R$ 1.118,22 8,8398% 
1.045,00 4. Operador de Lixadeira  R$ 5,1699 R$ 1.137,38 8,8402% 
1.045,00 5. Operador de Esquadrejadeira R$ 5,1699 R$ 1.137,38 8,8402% 
1.045,00 6. Operador de Guilhotina  R$ 5,1699 R$ 1.137,38 8,8402% 
1.045,00 7. Operador de Motosserra  R$ 5,1699 R$ 1.137,38 8,8402% 
1.049,40 8. Recepcionista R$ 5,1916 R$ 1.142,16 8,8393% 
1.064,80 9. Operador de Empilhadeira R$ 5,2678 R$ 1.158,92 8,8392% 
1.073,60 10. Auxiliar Administrativo R$ 5,3113 R$ 1.168,49 8,8385% 
1.108,80 11. Operador de Caldeira  R$ 5,4855 R$ 1.206,82 8,8402% 
1.108,80 12. Operador de Prensa R$ 5,4855 R$ 1.206,82 8,8402% 
1.148,40 13. Operador de Torno R$ 5,6814 R$ 1.249,91 8,8393% 
1.170,40 14. Operador de Carregadeira R$ 5,7902 R$ 1.273,85 8,8389% 
1.190,20 15. Encarregado de Produção R$ 5,8882 R$ 1.295,41 8,8397% 
1.210,00 16. Encarregado Administrativo R$ 5,9862 R$ 1.316,97 8,8405% 
1.430,00 17. Gerente de Produção R$ 7,0746 R$ 1.556,42 8,8406% 

 
PARA OS DEMAIS SALÁRIOS: 8,84% (oito vírgula oitenta e quatro por cento), aplicados sobre os salários de abril de 2015.  

 
 
 Para melhores informações, entrar em contato com a Fetraconspar, ou com o SINDICOMP pelo telefone (42) 

 3436-1663. 
 
 

GERALDO RAMTHUN 
Presidente 

  
 

  Curitiba (PR), 29 de junho de 2015                018/2015   
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